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Relatório Circunstanciado Das Atividades Desenvolvidas 

Curso Ilícitos Administrativos e Penais, Improbidade Administrativa e Crimes 

contra a Administração Pública - 22/04/2023. 

Ato da Mesa nº 43, DE 21/05/2009; Art. 4º, §18, Inciso IV (acrescido pelo Ato da Mesa nº 48, de 3/9/2015) 

 

 
Em 22/04/2023, através do Escritório Kufa Advocacia, foi aplicado o 

curso ministrado pela Dra. Karina Kufa, que tratou do tema “Ilícitos Administrativos e 

Penais, Improbidade Administrativa e Crimes contra a Administração Pública.” 

A palestra foi iniciada com a apresentação da pauta do dia que incluiu a 

explanação e discussão de temas como: Administração Pública e conceito de servidor 

público; Ilícito penal x ilícito administrativo; Concussão, corrupção passiva e facilitação de 

contrabando ou descaminho; Desacato, tráfico de influência e corrupção ativa; 

Prevaricação, condescendência criminosa, advocacia administrativa e violência arbitrária; 

Abandono de função e violação de sigilo funcional; Extravio, sonegação ou inutilização de 

livro ou documento; Improbidade administrativa; Governança e Compliance; 

Generalidades Eleitorais. 

Aprofundando o material dado no curso, adentrou-se aos detalhes da 

Lei nº 8.112/90, a definição de servidor conforme o artigo 2º, a criação do cargo público 

pelo artigo 3º, as diferenças quanto a estabilidade, a forma de ingresso e exoneração, 

diferençss entre os cargos efetivos (concursados) e os cargos em comissão, além de 

esclarecer a respeito de condições em que, apesar do efetivo exercício de função pública, 

a pessoa que desempenha a função não se enquadra nas definições se servidor público, 

como os cargos temporários, leiloeiros públicos, tabeliães. 

Em seguida foi explanada as diferenças entre o “Ilícito Penal” e “Ilícito 

Administrativo”, esclarecendo a definição de “ato ilícito” na modalidade comissivo e 

omissivo, concluindo-se que o ato ilícito administrativo se trata da conduta, omissiva ou 

comissiva, contrária à legislação geral, punível com medidas disciplinares e/ou reparação 

pecuniária. Frisando-se que, por força da necessária observância a separação dos podres, 

as penas são cumulativas e o referido ato pode, em muitos casos, gerar consequências 

tanto na esfera penal quanto na administrativa. 

Após uma pequena pausa, foi explicado cada um dos tipos de ilícito, 

realizando a leitura dos dispositivos legais que os tipificam e apresentando casos fáticos 

em que os mesmos ocorreram, com exemplo, favorecendo a compreensão e alcance dos 

participantes acerca do tema. 

Foram relacionados os seguintes ilícitos: 



- Concussão, corrupção   passiva   e   facilitação   de   contrabando   ou 

descaminho; 
 

- Desacato, tráfico de influência e corrupção ativa; 

- Prevaricação, condescendência criminosa, advocacia administrativa e 

violência arbitrária; 

- Abandono de função e violação de sigilo funcional; 

- Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento; 

- Improbidade Administrativa; 

- Atos que causam enriquecimento ilícito; 

- Atos que causam prejuízo ao erário; 

- Atos Atentatórios aos Princípios da Administração Pública. 

O conteúdo programático do curso e a forma de explanação dos casos 

paradigmas foi bastante interessante, pois foi identificar situações corriqueiras que 

demandam extrema atenção e a adoção de diligências para que não haja dúvidas sobre a 

licitude dos atos desempenhados pelos servidores de cargos públicos. 

Dando seguida ao conteúdo do curso, foram apresentadas as penas as 

quais se sujeitam os servidores de cargos públicos ao praticarem ilícitos administrativos, 

além dos reflexos penais possíveis. 

Após encerramento das questões penais, foi explorado o tema de 

“Governança e Complice”, com apresentação dos pontos mais relevantes da Lei 

12.846/2013; as boas práticas e a transparência permanente inerente ao serviço prestado 

pelo Setor Público. 

Por fim, o curso foi encerrado com as considerações quanto ao “Abuso 

de Poder | LCP 64/90”, aprofundando a análise do artigo 22 e seus incisos XIV e XVI. 

Brasília/DF, 22 de abril de 2023 



 

C e r t i f i c a d o d e 

C o n c l u s ã o d e C u r s o 

 
Luiz deFrança e Silva Meira 
 

Certif icamos que o aluno concluiu o Curso de I l ícitos 

Administrat ivos e Penais,  Improbidade  Administrat iva  e 

Crimes contra a Administração Pública,  ministrado no dia 22 

de abril  de 2023 , com carga- horária de 10 horas. 
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